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Interessado: José Adauto da Silva Júnior
Processo Administrativo: 23600.001631.2018-10 
Objeto: Aquisição de água mineral para atender aos Campi e Reitoria do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – IF SERTÃO-PE.

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MINUTAS-PADRÃO DA AGU

CERTIFICAMOS que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico

da AGU (www.agu.gov.br),  tendo sido utilizado o modelo de  Edital  de Pregão Eletrônico para

Registro de Preços referente a Compras,  Licitação com Habilitação  Simplificada e  exclusivo

para ME/EPP/COOP, seguido dos respectivos modelos de Termo de Referência, Ata de Registro de

Preços e Contrato; e que a instrução processual foi devidamente cotejada com a lista de verificação

(checklist) disponível no mesmo sítio eletrônico. 

DECLARO que na elaboração do Termo de Referência, Edital, da Ata de Registro de Preços e do
Contrato foram adotadas as seguintes providências:

 TERMO DE REFERÊNCIA 

INCLUSÕES

1.3.  Justificativa para o agrupamento de itens:  Trata-se de aquisição  de
água  mineral  para  atender  as  demandas  das  Unidades  do  IF  Sertão
Pernambucano. Optou-se por realizar licitação em grupo pelo fato de existirem
itens debaixo valor no mercado, posto que caso optasse em licitação por item
corria o risco de empresas licitantes vencerem um ou alguns itens de baixo
valor não trazendo nenhuma vantagem para sua comercialização. Outrossim,
de  acordo  com  o  retrospecto  dos  pregões
anteriores  a  administração  deixou  de  adquirir  itens  importante  para  as
atividades tendo em vista o não envio por parte das empresas alegando o custo
de  frete  maior  que  o valor  do  material  pedido.  Além disso,  prezando pela
economicidade  processual  dando  uma  celeridade  em  todos  os  aspectos  da
contratação, desde a fase interna da licitação quanto na fase externa e suas
nuances após o certame. Além disso, o agrupamento da forma que se encontra
em nada impede a livre concorrência entre os licitantes, posto que os itens em
cada grupo são pertinentes  a  sua  classificação.  Ante  o  exposto,  é  lícito  os
agrupamentos em lotes/grupos de itens a serem adquiridos por meio de pregão,
desde  que  possuam  mesma  natureza  e  que  guardem  relação  entre  si.  No
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entanto,  a  regra  é  que  as  licitações  sejam por  item,  a  fim de  preservar  a
competitividade e fomentar a livre iniciativa,  previstos,  respectivamente,  no
art. 3º da Lei nº 8.666/93 e art. 1º, IV da Constituição. Ocorre, porém, que não
visualizamos  qualquer  prejuízo  na  competitividade,  posto  que  são  itens
encontráveis facilmente no mercado e sobre os quais procedeu-se a divisão de
lotes/grupos  pertinentes  classes  de  itens.  Destarte,  o  agrupamento  não
compromete a competitividade. 

SUPRESSÕES

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada  ao  vencedor  da  cota  principal  ou,  diante  de  sua  recusa,  aos
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado
da cota principal.

1.3.  Se  a  mesma  empresa  vencer  a  cota  reservada  e  a  cota  principal,  a
contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas
quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto
n. 8.538, de 2015

Justificativa: Não se aplica

4.2.  No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega
não poderá ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um
terço, dois terços, etc.) do prazo total recomendado pelo fabricante.

Justificativa: Não se aplica

6.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

Justificativa: Não se aplica

ALTERAÇÕES

 Não houve alterações
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 EDITAL

INCLUSÕES

Subitem  5.3.5.1. A  presente  licitação  dispensa  a  participação  de  empresas  reunidas
em Consórcio tendo em vista não tratar de contratação de grande vulto, nem tão pouco, refere-se a
contratação de alta complexidade.

Justificativa: Contratação de pequeno vulto, sem alta complexidade
 

SUPRESSÕES

6.10. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema COMPRASNET, se o
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência,
indicados no Termo de Referência.

Justificativa: Não se aplica

Subitem 7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser     ........
(....).

7.7.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a
norma  deverão  ser  desconsiderados  pelo  pregoeiro,  devendo  a
ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à  Secretaria  de  de
Gestão..

7.7.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

Justificativa: Não necessário constar, pois o Sistema Compras Governamentais traz automaticamente
essa determinação 

7.16. .Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no
art.  16-A da  Lei  n°  8.248,  de  1991,  será  assegurado  o  direito  de  preferência
previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8°
do Decreto n° 7.174, de 2010.

7.16.1 Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o
Decreto  nº  7.546,  de  2  de  agosto  de  2011,  não  se  aplicará  o
desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.

7.17.  Para produtos  abrangidos por margem de preferência,  caso a  proposta de
menor  preço  não  tenha  por  objeto  produto  manufaturado  nacional,  o  sistema
automaticamente indicará as propostas de produtos manufaturados nacionais que
estão  enquadradas  dentro  da  referida  margem,  para  fins  de  aceitação  pelo
Pregoeiro.
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7.17.1 Nesta  situação,  a  proposta  beneficiada  pela  aplicação  da
margem  de  preferência  tornar-se-á  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar. 

Justificativa: Não se aplica no presente caso

Subitem 8.5: 

8.5.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e
dentro de XX (XXXX) dias úteis contados da solicitação.

8.5.2.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento  para  a  avaliação  das  amostras,  cuja  presença  será  facultada  a  todos  os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.5.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.5.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

8.5.2.3.1. Itens (....): ...........;

8.5.2.3.2. Itens (....): ...........;

8.5.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.5.2.5.  Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado não  for(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência. 

8.5.2.6.Os  exemplares  colocados  à  disposição  da  Administração  serão  tratados  como
protótipos,  podendo ser  manuseados e  desmontados pela equipe técnica responsável  pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.5.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos licitantes no prazo de ..... (.....) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

8.5.2.8.Os  licitantes  deverão  colocar  à  disposição  da  Administração  todas  as  condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

Justificativa: Não se aplica nesta contratação
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9.3.9. No caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro
ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente, nos termos do artigo XX da (Lei/Decreto) n° XXXX.

Justificativa: Não se aplica nesta contratação

9.5. Qualificação econômico-financeira:

9.5.1. Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da
pessoa jurídica;

9.5.2.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já  exigíveis  e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.5.2.1 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não
será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

9.5.2.2.  No caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial  e demonstrações
contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.5.3. A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior  ou  igual  a  1(um)  em  qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de ....... (......) do valor estimado da contratação ou item pertinente.
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9.6. As empresas, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em
características,  quantidades  e  prazos  compatíveis  com  o  objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.6.2.  prova  de  atendimento  aos  requisitos  ........,  previstos  na
lei............: 

Justificativa:  exigências  excessivas  as  licitantes,  considerando  o  objeto  do
contrato

15. Da Garantia de Execução 

Justificativa: Não se exigirá garantia, tendo em vista o valor do contrato. 

Modificações

Item “x.x”
Justificativa: 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Inclusões

NÃO HOUVE

Supressões

NÃO HOUVE 

Modificações

NÃO HOUVE

MINUTA CONTRATO

Inclusões

NÃO HOUVE

Supressões

Item 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
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7.1.  A  CONTRATADA prestará  garantia  no  valor  de  R$  ...............  (.......................),  na
modalidade  de  ..............................,  correspondente  a ..........% (............  por  cento) de seu
valor total, no prazo de.........................., observadas as condições previstas no Edital.

Ou

7.1  A  CONTRATADA,  na  assinatura  deste  Termo  de  Contrato,  prestou  garantia  no  valor  de
R$  ............  (...............................),  na  modalidade  de  ............................,  correspondente  a  ..........%
(............ por cento) de seu valor total, observadas as condições previstas no Edital.

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.

Justificativa: Não será exigida garantia, conforme Edital por se tratar de um objeto com aquisição de
de entrega imediata.

Modificações

Item 2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ e
encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de
1993. Alterado para: 

Item 2.1  O prazo de vigência deste Termo de Contrato ficará adstrito a vigência dos respectivos
créditos orçamentários, prorrogável na forma do art 57, § 1º da Lei nº 8.666 de 1993.

Justificativa:  Objeto para pronta entrega. 

Petrolina – PE, 16 de outubro  de 2018
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